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Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 
 
 

 
EDITAL DE LEILÃO 

 

Período da hasta: de 28 de fevereiro de 2.023 
à 14 de março de 2.023, com encerramento 
às 10:00 horas 

Os bens serão oferecidos pelo valor avaliado, não havendo licitantes, 
serão oferecidos pelo melhor lance, exceto preço vil. 

 
 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
 

LOCAL: EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE ONLINE, NA PLATAFORMA: https://www.rmmleiloes.com.br 
 

Raimundo Magalhães de Moraes, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 devidamente autorizado e 
designado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Dr.(a). Juiz do Trabalho, em exercício na Vara da Justiça do Trabalho de Laranjeiras do Sul, 
9a Região - PR, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da CLT, nos dias, hora e site supracitados, os bens objeto de 
penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, a seguir descritos: ATOrd 0000247-
83.2016.5.09.0053.: Imóvel urbano, constituído pela chácara nº 01, subdivisão da chácara nº 28, objeto da matrícula 9.221, CRI de 
Quedas do Iguaçu, contendo como benfeitoria um barracão de alvenaria, com aproximadamente 600m², pé direito de 6m, piso 
acimentado e coberto com amianto, que abriga 3 salas para administração e mezanino, banheiros masculino/feminino, tudo em 
regular estado de conservação. Esta edificação está totalmente contida nos 8.400,00m² de área total, localizada na esquina das 
ruas dos Angicos com rua Mamoneiras, avaliado em R$1.200.000,00, CartPrecCiv 0000334-29.2022.5.09.0053, SIMONE DE 
ALMEIDA x AUTO POSTO REFORCO LTDA.: Chácara nº 06 (seis), localizada na área industrial de Guaraniaçu, que constitui o 
imóvel de matrícula 8.510 CRI de Guaraniaçu, sendo deste uma parte de 25.000m² contendo como benfeitoria uma construção em 
alvenaria de aproximadamente 120m², cobertura de zinco, piso acimentado, em razoável estado de conservação. Obs: da área de 
25.000m², aproximadamente 2.500m² (10% dez por cento) está comprometida com a BR 277. Avaliado em R$1.200.000,00. Tendo 
em vista do que dispõem as Resoluções CNJ 313, 314 e 318 de 2020 e o Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6/2020 a respeito 
do regime de Plantão Extraordinário e o veto à realização de trabalhos presenciais de juízes, servidores e colaboradores, bem como 
o Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1, de 8 de junho de 2020, e tendo em conta que a realização de hasta pública 
presencial representa ato em desconformidade com a regra de isolamento social cuja finalidade precípua é a preservação da saúde 
de todos os que eventualmente participam da realização desse tipo de ato processual, e para se evitar que a execução fique 
paralisada enquanto não for restabelecido o expediente presencial no Fórum, determina-se ao Senhor Leiloeiro que por ora realize 
a hasta pública exclusivamente na modalidade ONLINE, na plataforma eletrônica https://www.rmmleiloes.com.br. Os interessados 
deverão efetivar o cadastro e a solicitação de habilitação previamente no respectivo site, e apresentar os documentos necessários, 
podendo dirimir eventuais dúvidas pelo telefone (41) 3027-5252 e/ou (41) 98415-6982, diretamente com o Senhor Leiloeiro, 
Raimundo Magalhães de Moraes, matriculado na JUCEPAR sob n° 678. Os leilões serão regidos de acordo a Lei 21.981/32, pela 
CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana que antecede ao leilão, à disposição para vistoria dos 
senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais depositários, sendo que os endereços estão nos 
escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a disposição dos interessados para vistoria, desde 
que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Todas as despesas de: IPTU, condomínios, IPVA e multas 
existentes, bem como as despesas publicação de edital, serão por conta dos arrematantes. Ficam cientes os interessados de que 
deverão verificar por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes (penhoras, hipotecas, locações, etc.) 
junto aos competentes cartórios de registros, sendo que receberão tais bens no estado em que se encontram e arcarão com os 
impostos, encargos e taxas para os devidos registros. Eventuais ônus e despesas que não puderam ser constatados antes da 
publicação deste edital, serão informados quando da realização das hastas públicas. Alguns bens poderão ter a sua venda 
parcelada, conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região. Ficam através deste 
edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários (artigo 1501 do Código Civil Brasileiro), os arrematantes e 
terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os 
serviços do Leiloeiro, de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela 
Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no 
Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO 
(Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. 
No caso de indeferimento da arrematação pelo Juízo, a comissão será sempre devolvida ao arrematante. Caso os Exeqüentes, 
Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou certificados por 
qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente Edital de 
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. Fulcrado com o Artigo 238 da Lei 11.382 de 06 de dezembro de 2.006, Presumem-se válidas 
as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial. O prazo para a apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta 
Pública, independentemente de intimação. 
Curitiba, 10 de fevereiro de 2023, – Raimundo Magalhães de Moraes - Leiloeiro Judicial. 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, comunica aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, visando à aquisição de Gasolina 
Comum para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Quedas do Iguaçu, conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência do edital em questão. 
 

Data Abertura: 01/03/2023 
Horário: 09h30min 
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal 

 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem 

como o edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no 
site www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara 
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no horário normal 
de expediente, de segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo fone (0xx46) 3532-4980. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

FRANCIELI DISNER 
Pregoeira 

NOTA DE FALECIMENTO

PALMIRIA ALVES CASTANHA

20231949

Palmiria faleceu na noite desta 
quinta-feira (9). O sepultamen-
to ocorreu ontem (10) no cemi-
tério do Campo do Bugre.

TÚNEL DO TEMPO

11  de fevereiro

2011 — Primavera Árabe: a pri-
meira onda da Revolução Egípcia 
culmina com a renúncia de Hos-
ni Mubarak e a transferência de 
poder para o Supremo Conselho 
Militar após 18 dias de protestos.
2013 — Vaticano confi rma que 
o Papa Bento XVI renunciará
ao papado em 28 de fevereiro de 
2013, como resultado de sua ida-
de avançada.
2014 — Um avião de transporte 
militar cai em uma área monta-
nhosa da província de Oum El 
Bouaghi, no leste da Argélia, ma-
tando 77 pessoas.
2016 — Projeto LIGO anuncia a 
primeira observação direta de 
ondas gravitacionais.
2018 — Voo Saratov Airlines 
703 cai perto de Moscou, na Rús-
sia. Todas as 71 pessoas a bordo 
morrem.
2020 — Pandemia de COVID-19: 
a Organização Mundial da Saúde 
nomeia ofi cialmente o surto de 
coronavírus como COVID-19, 
com o vírus sendo designado SAR-
S-CoV-2.

O mundo está enfren-
tando um momento 
crítico na história en-

quanto lidamos com a reali-
dade de um clima em rápida 
mudança. As consequências 
da dependência contínua de 
combustíveis fósseis e os efei-
tos da degradação ambiental 
estão se tornando cada vez 
mais claros. Para 
enfrentar esta cri-
se, é necessário que 
façamos a transi-
ção para fontes de 
energia limpas e 
renováveis, como 
por exemplo a 
energia eólica, so-
lar e hidrelétrica, 
que tem o potencial 
de fornecer a ener-
gia que precisamos, 
reduzindo nosso 
impacto no meio 
ambiente.

Uma das razões 
mais convincen-
tes da transição para 
energia limpa é a redução das 
emissões de gases de efeito 
estufa. A queima de combus-
tíveis fósseis como carvão, 
petróleo e gás natural libera 
grandes quantidades de dió-
xido de carbono e outros po-
luentes na atmosfera. Essas 
emissões são um dos prin-
cipais contribuintes para a 

mudança climática, que está 
fazendo com que as tempera-
turas subam, o nível do mar 
suba e os desastres naturais 
se tornem cada vez mais fre-
quentes e graves. Ao mudar 
para energia limpa, podemos 
reduzir significativamente 
nossa pegada de carbono e 
ajudar a mitigar os impactos 

das mudanças cli-
máticas.

Outra van-
tagem da ener-
gia limpa é sua 
abundância e 
s u s t e n t a b i l i d a -
de. Ao contrário 
dos combustíveis 
fósseis, que são 
recursos finitos 
e que eventual-
mente se esgota-
rão, as fontes de 
energia renová-
veis são, renová-
veis, e nunca se 
esgotarão. Além 

disso, fontes de 
energia limpa não emitem 
poluentes nocivos e são mais 
seguras para o meio ambiente 
do que as fontes tradicionais 
de energia. Ao usar energia 
limpa, podemos reduzir nos-
sa dependência de recursos 
finitos e construir um futuro 
mais sustentável para nós e 
para as gerações futuras.

Energia limpa: o futuro 
do nosso planeta

EDITORIAL

A queima de 
combustíveis 
fósseis como 
carvão, petróleo 
e gás natural 
libera grandes 
quantidades 
de dióxido de 
carbono e outros 
poluentes na 
atmosfera


